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COMUNICADO DE IMPRENSA 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA SAÚDA TRABALHADORES 

 E REFORÇA COMPROMISSO COM JUSTIÇA SOCIAL  

  
MAPUTO, 30 DE ABRIL DE 2026 – O Presidente da República, DANIEL 

FRANCISCO CHAPO, endereçou uma mensagem a todos os 

trabalhadores moçambicanos por ocasião do Dia Internacional do 

Trabalhador, assinalado a 1 de Maio, destacando a importância da 

data como momento de homenagem, reflexão e renovação do 

compromisso com o trabalho digno, a justiça social e o 

desenvolvimento do País. 

Na sua mensagem, o Chefe do Estado sublinha que a celebração 

deste ano decorre sob o lema “OTM-CS, 50 Anos na Luta pelos 

Direitos Laborais e Sindicais”, reconhecendo o papel histórico dos 



trabalhadores e das organizações sindicais na defesa dos direitos 

laborais, na promoção do diálogo social e na construção de uma 

sociedade mais justa. 

O Presidente da República saúda todos os trabalhadores, do sector 

público e privado, da economia formal e informal, enaltecendo a 

sua dedicação, resiliência e patriotismo, que têm contribuído para 

a recuperação gradual da economia nacional e para o progresso 

de Moçambique. 

Na ocasião, reconheceu a persistência de desafios como o custo 

de vida, a necessidade de melhores rendimentos, a criação de 

mais emprego digno, o reforço da protecção social, a segurança 

no trabalho e a melhoria das condições laborais. 

O Estadista reafirma, por isso, o compromisso do Governo em 

continuar a promover políticas que defendam os direitos dos 

trabalhadores, estimulem o investimento e assegurem que o 

crescimento económico se traduza em melhores condições de vida 

para todos os cidadãos. 

A mensagem do Chefe do Estado termina com apelo à união, 

produtividade e determinação de todos os moçambicanos na 

construção de um País mais próspero, justo e solidário, dirigindo uma 

saudação fraterna e reconhecimento a todos os trabalhadores, 

dentro e fora do território nacional. (GI) 


